
a ;Í ]:v ~a2  

A 

E
41 

de Araújo 

EADOR - 

t04v 
i1.tb Mõlina Ferreira 

/EREADOR 

fr- 
Rodolfo ota da Silva 

Sala das sessões, 30 de junho de 

PRESIDENTE 

f6nio iviarqu e 

VEREAIIR 

reto oi 

/ 
José Airton D 

/ 

í7( /AJ 
Lúcia d6 AU 

Y 

Dç- 

Gentil PereSouza Filho 

Edsõn da Csta Freitas 

VEREM 

ER DOR 

L\s Ortiz Leugi 

VEREADOR 

c 
Márcia Reginada Silva de Sousa 

i arlos Sidrin 

VEREADOR , 

CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 
Centro Cívico José de Oliveira Rosa, 25A - 86800-235 - Apucarana - Paraná 

Fone: (43) 3420-7000 0800-6487002 1 www.apucarana.pr.leg.br  

 

AUTÓGRAFO N2.53/2017 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N2.312017 

A Câmara Municipal de Apucarana, Estado do Paraná, reunida 

em sessões ordinárias, observado o quorum qualificado estabelecido na legislação vigente, APROVOU 

projeto de lei de autoria da Mesa Executiva. 

SÚMULA: Altera o Anexo III da Lei Complementar n2. 01/2012, 

como especifica e dá outras providencias. 

Art. 12 - As funções Gratificadas da Secretaria Geral do Quadro de Funções Gratificadas do 

Anexo III da Lei Complementar n201/2012 de 20 de janeiro de 2012, que dispõe sobre o Plano de 

Carreiras dos Servidores Efetivos da Câmara Municipal de Apucarana, passará a vigorar de 

conformidade com o Anexo descrito abaixo. 

ANEXO III 

QUADRO DE FUNÇÕES GRATIFICADAS 

SECRETARIA GERAL 

Art. 2 - Revogam-se as disposições em contrário, entrando a presente lei em vigora na data 

de sua publicação. 
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